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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DECRETO MUNICIPAL Nº1.365/2023

DECRETO MUNICIPAL N.º 1.365/2023 Lagoa Nova/RN,
29 de março de 2023.
 

"DECRETA LUTO OFICIAL E PONTO
FACULTATIVO NO ÂMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
LAGOA NOVA/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal;
 
CONSIDERANDO o falecimento da Servidora Pública
Municipal MARIA DE LURDES DA SILVA, Agente
Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, ocorrido nesta data 29 de março de 2023;
CONSIDERANDO que o Município de Lagoa Nova/RN,
nesta oportunidade sente-se solidário à dor da família da
Servidora Pública Municipal MARIA DE LURDES DA
SILVA;
 
CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à
comunidade lagoanovense no decorrer de sua vida como cidadã
e servidora pública municipal;
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público
de Lagoa Nova/RN render justas homenagens àqueles que com
o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para
o bem-estar da Coletividade.
DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado Luto Oficial e Ponto Facultativo nos
setores da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 30 de março
de 2023 (quinta feira), pelo falecimento da servidora MARIA
DE LURDES DA SILVA.
Parágrafo único- Excetua-se do Ponto Facultativo previsto no
caput, os servidores que atuam no Hospital Maternidade
Garibaldi Alves Filho, por se tratar de um serviço de urgência e
emergência.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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